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Av. Angelo Glubartl, 343 - Esplanada - COLATINA ES 

Colatina, 21 de dezembro de l 995. 

MENSAGEM NQ 082/95 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Município de Colatina, vem ao longo dos anos pr~ 

. movendo a adequação dos gravames tributários, no intuito de se efetivar a justa distri 

buição da carga tributária. 

O incremento da arrecadação, em obediência aos pri.!! 

cÍpios constitucionais e decorrentes de normas complementares, está diretamente afeto à 

capacidade contributiva. 

Em momento algum, podem os Municípios brasileiros, 

desprezar receitas. Devem, contudo, estabelecer os critérios e normas legais que 

mitam uma arrecadação equitativa~ 

Isto posto, solicitamos a Vossa Excelência as pr~ 

vidências no endereçamento da matéria ao poder de apreciação do plenário, para sobre 

ela deliberar na forma legal e em regime de urgência. 

ExmQ. Sr. 

João Eugênio Costa Meneghelli 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 

Atenciosamente, 

~AW__f,c:Lt_ 
ANTO,t~~~EU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO-DE-LEI 

Altera dispositivos da Lei Complementar 

N2 12, de 16 de dezembro de l 994 e dá 

outras providências: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuiÇÕes legais, Aprova: 

Artigo 12 - O Artigo 50, da Lei Complementar N2 12, de 16 de dezembro de l 994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 50 - A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada por metro cúbico de agua 

consumida de acordo com a seguinte tabela: 

I - Até 10m3 

II - De 11 a 15m3 

III - De 16 a 20m3 

IV - De 21 a 30m3 

V - De 31 a 40m3 

VI - Acima de 40m3 

I - De O a l5m3 

II - Acima de 15m3 

I - De O a 20m3 

II - De 21 a 40m3 

III - Acima de 40m3 

= 

CATEGORIA CONSUMO RESIDENCiAL: 

0,036 UPFMCD •••••••••••••• R$ 1,00 

0,056 UPFMCD •••••••••••••• R$ 1,55 

0,107 UPFMCD •••••••••••••• R$ 2,97 

0,147 UPFMCD •••••••••• -· ••• R$ 4,07 

0,213 UPFMCD •••••••••••••• R$ 5,90 

0,222 UPFMCD ••••••••••• ~ •• R$ 7,43 

- CATEGORIA DE CONSUMO COMERCIAL: 

0,166 UPFMCD •••••••••••••• R$ 4,60 

0,224 UPFMCD ••• ~ •••••••••• R$ 6,22 

CATEGORIA DE CONSUMO INDUSTRIAL: 

0,298 UPFMCD •••••••••••••• R$ 8,28 

0,597 UPFMCD •••••••••••••• R$ 16,56 

0,883 UPFMCD •••••••••••••• R$ 24,49 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cu~pra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ................. 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 15 

CONFERE NOVA REDAÇ~O AOS ARTIGOS DA 
L'Ei' COMPLEMENTAR NQ 12, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1994, QUE ESPECIFICA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS: 

A Câ~ara Municip0l de Colatina, do 
E~tadc de Espirita Santo,usanda de atribuiçôes legais.APROVA= 

Os Artices 2Q. 3Q e _92 da Lei Complementar n9 
12/94 passàm a vig~r~r com a seguinte redaç~o~ 
Artice 29 - A UPFMC referida no artice anterior 

desta Lei. poderá ser atualizada. bi-
mE·!:5 t. r .:-11 l mi~~n te l:)U t.r i me:~t 1r 13. l mi=.·n te.. pe 1 é\ 

distrib~iç~o do Indice de Preços ao 
Consumidor - Série R CIPC~R), apurado 
pela Furidaç~o Instituto Brasileiro de 
Geoqrafi~ e Estatist~ca ou pela dis
tribuiç~o do Indice Geral de Preços 

.. .,,;para r.:J Me1rc:adC) ( IGF'l1) • apu1rado pela 
Fundaç~o 0etúlio Vargas, no m@s ante
rior a .sua vic?ncia,pela aplicaç~o do 
Indice Percentual de atuelizaç~o cor-
n;;·spc:mdente <!:lo período conside1~ec10. ~ 

Parágrafo lQ - A atualizaç~o corresoonder~ ~ ado-
c;~,:J do .:í.ndic:e nn per:í.odo cc:·r1~es-,pon-y· 
dente, observado o disposto no Paré- . 
qrafo 2Q do Artice 3Q. 

Parécrafc 2Q 6 :índi~J(a ser uiilizedo. IPC-R ou 
IGPM. eq0ivalerà ao indice mais fa
vorável ao contribuinte. 

Artigo 3Q O Executivo Municipal oublicará até o 
89 (oitavo) dia útil de cada mis ou do 
ce0iodo correscondente a Tabela das 
Unidades de Padr~o Fiscal do Município 
de Colatina que irá viqorar no respec
tivo período. obedecido o disposto no 
.:.u-t:i.C:ICJ ar1te1rio1r. 

Parágrafo 1Q - No prazo referido no caput deste 
artiqo, em h~o havendo publicaç%o 
da UPFMC o~ até cue esta ocorra. 
será adotacib nes~e interregno~ ~ 
última unidade utilizada. 
A critério do Executivo Municioal, 
as atualizaçôes previstas no Artigo 
29, poder~o ser dispensadas ou in
corporadas, total ou carcialmente. 
às unidades estabelecidas desore-

---···~~-----,.,....-.--·--·--------·---------··-~-·--·-·----··-"--------- ... -"'-·---··-·-··---·-<-~ ~-·- --~-··---·---·----------.... ,.~ ... 
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~ zandc-se cu n~o a variaç~o observa

da no período correspondente~ desde 
cue aplicadas indistintamente a to
dos os contribuintes. 

Artigo 92 - Fica instituido o Indice de Preços ao 
Consumidor-Série R~ apurado pela Fun
daç~o Instituto Brasileiro de Geoqra
fia e Estatística IPC-r/IBGE) e o 
Indice Geral de Preços cara e Merca
do,, ·'Jft • .:i.j::iuràdo Del.:1 ·FL.1ndaç~o !3t:0túlio 

'f"''t .:·. • -

Pii:1ráqr·,:;ifc! :1.9. 

Varqas CIGPM/FGV)~ como parâmetro de 
atualizaç~o de tributos e de valores 
expressos em reais ou em UPFMC. 

Os indices crevistos ~este artigo 
ser~o aplicados, individualmente, 
adotando-se aquele cue fcr mais 
favorável ac contribuinte. 

Paráqrafo 2Q - Pcderé ser adotado~ cara a finali
dade prevista neste artigo, qual
quer outro indice oficjal de atua
lizaç~o monetária ~que venha a 
subs~itui-Josr conjunta ou indivi
dualmente. ou que acresente crité
rios ~ais apurados de composi
.ç~c. observadas a~ disposiç~es do 
artice 29 desta Lei. 

r~1, .. tiqo '2Q - Esta Le_:j. >2nt1'·a .em vigor n,:.1 ·c1.::tta c!E=~ sua F.1.plica\:.:i~c)~ 

revoqando-se as disposiçBes em contrário. 
Reqistre-se e Publique-se 

~ Câmara Municipal ele Colatina~ 12 de março de 1995 

/-.' 
' , 

' Rec1i:strad;o! ~"'! Publicada na Secretaria}nesta data 
; ' ~ 
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'GJ =1CIPAL DE 
} CoJfi.tina-E.Santo. 
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P A R E C E R 

COLATINA 

______ .. 
r_, 

JOSÉ DA SILVA AMORIM 
Procurador Jurídico 

PROCURADORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE COLATINA-ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Processo - C.M.C. 

Interessado: Poder Executivo Municipal 

Assunto: Altera dispositivos da Lei Comple
mentar nQ 12, de 16/12/1994 e dá outras pr~ 
vidências. 

O Projeto de-Lei Complementar de nº 

03/95, oriundo do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Colatina, encami 

nhado pela Mensagem 082/95, datada de 21/12/95, objetiva-se alte-/ 

rar dispostivivos da Lei Complementar nº 12, de 16 de dezembro de 

1994. 

, 
Na especie, o projeto de Lei modifl 

ca o artigo 50 da Lei complementar nQ 12, aprovada::recentemente -

e que vem tendo sucesso no reforço da receita municipal Colatinen 

se. 

No artigo a que se pretende alterar 

a taxa de cobrança de l.ixo está disciplinado a sua cobrança por m~ 

tro quadrado da área da unidade construida, fato em que se vislumbra 
~ 

a coerencia a consti~ud~onalidade do artigo. 

No entanto, a nova redação a que o 

Projeto de Lei em apreço quer dá, não obstante a competência do Mu 
, 

nicipio em legislar sobre assunto de interesse local entra em con-

flito com a Competência da União. 

Na pior das hipóteses, ao nosso ver, 

o que se deveria aplicar para uma melhor arrecadação seria elevar 

o valor da taxa disciplina no artigo 50 da referenciada Lei compl~ 

mentar de nº 12, mesmo porque, trata-se de Lei recente e que vem -

tendo sucesso em termos de arrecadação. 

Isto Posto, e com o fito de evitar

possivel ação popular de inconstitucionalidade de Lei, sujerimos a 

rejeiçao do Projeto derLei em apreço. 
, 

S.m.j. e opiniao. 


